Deputado pede e procurador
examina acao contra a 194

Provocado por um pedido do de-
gutado paulista José Serra, do
SDB, o procurador-geral da Repu-
blica, Aristides Junqueira de Alva-
renga, devera dar entrada, hoje, no
Supremo Tribunal Federal, -em
uma ac¢do de inconstitucionalidade
da Medida Proviséria n°® 194, que
dispée sobre a aplicagéo financeira
de disponibilidades resultantes de
contribuicdo social recolhida ao
Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento da Educacdo — FNDE.

Embora evitando antecipar a
sua decisdo sobre o pedido, o
procurador-geral deu demonstra-
¢coes de que pretende acaté-lo, ao
ler trechos da fundamentagéo utili-
zada por José Serra e ao salientar
que sua decisdo seré pautada pelo

rincipio da independéncia e da
armonia entre os poderes.

Acrescentou Aristides dJun-
queira que, se se convencer de que
a acéo é cabivel, encaminharé ain-
da hoje ao Supremo uma peticéo a
qual anexara a fundamentagéo uti-
lizada pelo deputado social-
democrata. Esclareceu ainda o
procurador-geral que sua manifes-
tacdo ser4 imediata - preterindo in-
clusive outros pedidos de ag¢bes de
inconstitucionalidade — porque o

~prazo de vigéncia da MP 194 termi-
na‘no dia 29 e por isso um pronun-
ciamento tardio da sua parte seria
inécuo.

O procurador-geral reconheceu
ainda a autoridade especial do de-
guta_ado José Serra para a arguicdo

a inconstitucionalidade, levando
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em conta que o parlamentar pau-
lista foi o relator, na Constituinte,
da Comissdo do Sistema Tributé-
rio, Or¢camento e Financas.

Precedente

Sustenta José Serra, na sua
justificativa, que as medidas provi-
sérias ndo podem alterar diretrizes
orcamentdrias, como ocorre no ca-
so da MP 194. Concordar passiva-
mente com essa medida, segundo o
representante de Sdo Paulo, “é
abrir um precedente perigoso” do
ponto de vista institucional e do
equilfbrio or¢amentério.

José Serra sustenta que a Medida 194 é inconstitucional

Mais precisamente, afirma o
deazi)utado que a MP é inconstitucio-
nal por estabelecer, para o presen-
te exercicio financeiro, a aplicagdo
dos recursos do FNDE na aquisi¢do
de titulos cuja renda seréd aplicada
em despesas inerentes ao Fundo.

“A medida proviséria, como
instrumento legislativo criado pa-
ra atender casos de urgéncia —
prossegue — somente é, em maté-
ria orcamentéria, compativel com
o crédito extraordinario, inica hi-
pétese em que o crédito adicional
se destina, por natureza, a atender
despesa urgente”. (M.S)



